
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENOO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1874/2024

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA SILVANA SIOUEll^ GIROLLA, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-568/2024 e

considerando;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a paitir

de 22 de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a Servidora SILVANA
SIQUEIRA GIROLLA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.141.556-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if 049.337.139-79, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n''. 103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1873/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:07B59907

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
AO SERVIDOR FILIPE AUGUSTO SOUZA
PAIVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1875/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
571/2024 e considerando; CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

SERVIDORA EDINEIA MACEDO PEREIRA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.0 parecer da Assessoria Jurídica;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
569/2024 e considerando;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) ao
Servidor FILIPE AUGUSTO SOUZA PAIVA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.615-1- SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n®. 099.187.789-62, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, qjrovado em Concurso Público ocupante do Cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado através da

Portaria n°. 550/2023 de 31/03/2023, lotado na Secretaria Municipal
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora EDINEIA MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.564.065-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 043.292.359-43, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n°. 200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 25 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F8DAFB63 Iporã-(PR), 25 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1874/2024

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA GIROLLA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:FBA16217

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
568/2024 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1876/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JANAINA
CALIANI BARBOSA RODRIGUES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-215/2024.

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 22
de outubro de 2024, no percentual de 20% (vinte por cento) a
Servidora SILVANA SIQUEIRA GIROLLA. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.141.556-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 049.337.139-79, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

Conceder FÉRIAS a Servidora JANAINA CALIANI

BARBOSA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 10.235.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 066.091.849-84, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
RAIO-X. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20

(vinte) dias referente ao período aquisitivo de 10/11/2023 à
09/05/2024 a contar de 04/10/2024 à 23/10/2024.

I

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publiquc-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publiquc-se, eIporã-(PR), 25 de outubro de 2024.

105wvvw.diariomunicipal.com.br/amr)


